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O fUUNICÍPIO DE MARMELEIRQ, pessoa jurldica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa SERRANA VIARIA COMERCIO EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.976.23810001-34, com sede na Avenida João
Paulo II, no 1300, Sala 3 15, Bairro Jardim Dona Zeli I, Cidade de Nova Serrana, Estado de Minas Gerais,
CEP 35523-352, Telefone (37) 99931-5388 I (14) 99164-4706, e¡nail: serranaviaria@smail.com /
sillas,ferrao@cnsinalizacao.corn.br, representada por seu administrador, Sr. Sillas Reinato Ferrão,
portador da cédula de identiclade civil (RG) n" 46,246.366-7 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o no

383.292.248-21, de ora em diante denorninada CONTRATADI, classificada para assinar a Ata de
Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregtto Eletrônico n," 097/2022.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços parc

dos abaixo ificados:
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04 5 Un.

Placa de sinalização de trânsito INSTALADA,
medindo 2,00x1,00m, confeccionada em chapa,em aço
galvanizado SAE 1020, PELICULA
TOTALMENTE REF'LETIVA GRAU
PRfSMÁTICO TIPO f, a altura livre mínima ontre a
placa e o solo deve ser cle 5,50m.
Acabamento:
. Conr ou sem janela de inspeção, provida de tampa
parafusada localizada a 1,0 m do solo. Furo central de
26 mm de diâmetro para passagem do cabo de
alimentação. Furo de passagem à 80 cm da base
inferior com 65 mm de diâmetro. Depois de dobrada,
soldada e furada, é galvanizada a fogo intema e
extemamente.
Coluna
. Altura total de 6,00 m fora do solo e mais 1,0 m
engastada no solo, Diâmetro no topo de 123 mm e na
base inferior de 187 ffiffi, formando um
desenvolvimento cônico constante. Aletas antigiro,
localizadas a 100 mm da bæe inferior e soldadas à
coluna em ângulo de 180o.
Braco:
. Pro.ieção de 5,0 m, com diâmetro de 123 mm na base
inferior junto à fange e 76 mm no início da parte
horizontal, garantindo um desenvolvimento cônico
constante. A parte horizontal do braço tem um
desenvolvimento cillndrico constante de 76 mm entre
o ponto de concordância da curva e da ponta do braço.
Fixacão:
. Braço - Caixa quadrada, de chapa de aço soldada à

estrutura da coluna, localizada no topo superior,
medindo 150 mm de lado, provida de 4 (quatro)furos
rosqueados, rosca l/2", l3 fos pol polegada, para
fixação de até 4 (quatro).

Sinal
CN

1.065,64 5.328,20

Sinql
CN

05 J Un.
Placa de sinalização de trânsito modelo semi-pórtico,
INSTALADA contendo no mínimo as especificações
abaixo: ¿--

6.074,04
)

18.222,12
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hColuna Composta Cônica Engastada - Tipo ú'I",

para placas de até 2,00x1,00m. Construlda em chapa
de aço enrijecido SAE l0l0/1020, com espessura de 4
mm, com altura total de 6 metros, sendo 5,00 metros
fora do solo e 1,00 metro engastada no solo. Diâmetro
no topo de l23mm e na base inferior cle l87mm,
formando um desenvolvimento cônico com seção

poliédrica, provida de uma caixa quadrada de chapa de

aço enrijecido SAE 1010/1020. A coluna será provida
de 2 aletas anti-giro, localizadas a 100 mm da base
inferior e soldadas à coluna em ângulo de 180 graus, e

furo de passagem à 80 cm da base inferior com 65 mm
de diâmetro. A coluna depois de coftada, dobrada,
soldada e furada deverá ser galvanizada a f'ogo interna
E EXtETNAMENIE. CONFORME NORMAS DA ABNT -
NBR 7397 NBR 7398 NBR 7399 NBR 74OO NBR
8069.
Braço projetado Cônico: Construído em chapa de

aço enrijecido SAE l0l0/1020 espessura 4 mm, com
projeção de 5,00 metros. Diâmetro de 123 mm na base
inferior junto a flange e 76 mm entre o ponto de
concordância da curva a ponta do braço. A parte
horizontal do braço, terá um desenvolvimento
cilíndrico constante de 76 mm entre o ponto de
concordância da curva e a ponta do braço. A altura
total do conjunto montado (coluna + braço, da base da
coluna a ponta do braço) deve ser de 7,60 m. O braço
cônico deverá ser provido de uma flange constituída
em aço soldada á base inferior do braço. A flange terá
dimensões de 150 mm x 180 mm, com 4 (quatro)
furos de l5 mm cada (nas distâncias abaixo descritas)
para fìxação do braço através de parafusos na coluna.
Para a fixação do braço cônico deverão ser utilizados
4 (quatro) parafusos de aço inoxidâvel ll2" x 1", que

deverão acompanhar os mesmos. O braço proietado
cônico depois de cortado, dobrado, soldado e furado
deverá ser galvanizada a fogo interna e externamente.
CONFORME NORMAS DA ABNT - NBR 7397
NBR 7398 NBR 7399 NBR 74OO NBR 8069.

06 250 Un.

Serviços de manutenção de placas de trânsito e de
identificação de ruas (dobradas, amassadas,
reposicionamento, instalação, troca), incluindo
materiais para realização dos serviços.

CN
Sinal

I10,00 27.500,00

Valor Total Estimado 51.050.32
O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até20 de setembro de
2023. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada
deverá atender as solicitações do Municfpio de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
ouantidade solicitada. observados os limites máximos estimados. CLAUSALA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E FORMA DE EXECUC,ÃO DOS SERVICOS: Laudo døs nelûculøs refleIÍvas
comprovando øtendìmenlo à normø ABNTIÝBR 14644, em nome da fabricønte deveró ser anresentado

iunn à entreeø do Dtodú ._Os serviços serão executados parceladamente,
conforme necessidade, durante o perlodo de l2 (doze) meses. As placas constantes nos itens 04 e 05
quando solicitadas deverão ser entregues e instaladas (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a

necessidade da Administração Municipal, em local a ser indicado pelo Diretor do Departamento
Marmeleirense de Trânsito, no prazo máximo de 10 (dez) dias após formal. Os serviços do

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
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item 06 serão executados de forma parcelada, conforme solicitação do Departamento Marmeleirense de

Trânsito, os quais deverão ser iniciados no prazo máximo de l0 (dez) dias após solicitaçäo formal, sem
custos adicionais após assinatura da Ata de Registro de Preços. Os prazos poderão ser prorrogados uma
vez, poÍ igual perlodo, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO: Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento
das necessidades do Departarnento solicitante. Não sendo aceito produtos/mercadorias com
especificações inferiores às descritas. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente
embaladas e identificadas, em conformidade com a ordem de Compra. Manter durante toda a execução da
Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. As mercadorias deverão estar em conformidade com as

normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição o
instrumento contratual e ordem de compra, bem como estado de conservação dos produtos, Todos os
produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de
Marmeleiro. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua

custa e risco, num prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notifrcação que lhe for entregue
ofìcialmente, quaisquer vlcios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeiçöes no equipamento/objeto,
deconentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA: A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do serviço e, ainda: Efetuar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12,13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990). Comunicar à
Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. Manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Receber o
serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo
fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito,
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço fomecido, para que seja substituído,
reparado ou conigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. Efetuar o
pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados. DA F'ISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade do Diretor do
Departamento Marmeleirense de Trânsito, Sr. Sidnei Ghizzi. A fiscalizaçáo de que trata este item não
exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. O responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citado acima, procederá ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a oconência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos. CLÅUSULA OUARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E
D OTA CÅ O O RCAM E NTÅ RIA : OS

mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

eletrônico: nf(Emanneleiro,pr.gov,br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos a apresentação da
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prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de h
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http://www.tst.ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancária de titularidade da Contratada.CLÅUSULA OUINTA - D0
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituf-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilfcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes, ctÅusutl snxrl - ot nnwsÅo oo nøeMno on pnnCos: o Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponfvel. CtÅUSUt,¿ SÉnru,q - nO nn,qlUSfn nn
pnncos n nbnbutttnÜo ncoNÔ¡+,flco' ilN,qNCEIRo: D*anr" u,i
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevislvel no custo, caberá a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Registro a. n provar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por oconência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8,666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CL,{USULA NONÀ -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
instn¡mento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta.9.1.2 Apresentar
documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.1.4 Ensejar o
retardamento da execução do objeto.9.l.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal.9.l.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acanetarem prejulzos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de 0,33%ó (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustifÏcado (cuja justificativa não seja

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de
10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí deconentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de

fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à são temporária de
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participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) h

anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejulzo das multas previstas em edital e das
demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias riteis oontados da intimação por parte do Município, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dfvida Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscriçäo em Dfvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de
Manneleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) diaq rlteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções
administrativas serÍlo aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CL/íASULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA
VINCULACAO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregño Eletrônico n' 097/2022 e à proposta da
Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade
com as obrigações por e1a assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação. cL,lUSaLA DECTMA SEGaNDA - DA FRAUDE E DA CoRRUPC,n0: As partes declaram
conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de

Improbidade Administrativa (Lei Federal n,' 8.42911992), a Lei Federal n." 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer aaceitar, de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens fìnanceiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 4evendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradoies ajam da mesma forma. CLÅASULA
O6CIA¿ fønCnln,l - n¿S nlSpOSrcÕnS fl¡,tllS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais
disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de2002, dos Decretos Municipal n." 1.519, de 26
de outubro de 2006 e n,o 1,567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas

alterações. CttiUSUt,l OÉClU,l OUlnf¡ - nO fOnO: As questões decorrentes da utilização da
presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da
Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais
havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada,

vai assinada pelas partes interessadas.

2l de setembro de2022.

DE MARMELEIRO

SILLAS REINATO A$¡nôdodelorm¡dlglt¡lpori¡LLÂs

FERRAo:3832e224821, å:li}Ï.',',iliiifiS:3iå11..'

SERRANA VIARIA COMERCIO EIR.ELI
Sillas Reinato Femão

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8 1 07 i 8 1 05
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hExrRATo PARA PuglrcaÇÃo

ATA DE REGISTRO DE PREçOSN" 22412022
pnacÃo nr.BrnÔNlco N" 09712022

CONTRATAIITE: TT¿IN{ICþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: SERRANA VIARIA COMERCIO EIRELI
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçãolcontratação dos produtos/serviços abaixo

S:

Avenida Macali, no 255,
8

1.065,64 5.328,20
Sinal
CN

ptaca de sinalização de trânsito INSTALADA,
medindo 2,00x1,00m, confeccionada em chapa,em aço

galvanizado SAE 1020, PELICULA
TOTALMENTE REFI,NTTVA GRAU

placa e o solo deve ser de 5,50m.
Acabamento:
. Com ou sem janela de inspeção, provida de tampa

parafusada localizada a 1,0 m do solo. Furo central de

26 mm de diâmetro para passagem do cabo de

alimentação. Furo de passagem à 80 cm da base

inferior com 65 mm de diâmetro. Depois de dobrada,

soldada e furada, é galvanizada a fogo intema e

extemamente.
Coluna
. Altura total de 6,00 m fora do solo e mais 1,0 m

engastada no solo. Diâmetro no topo de 123 mm e na

base inferior de 187 tnm, formando um

desenvolvimento cônico constante' Aletas antigiro,

llocalizadas a 100 mm da base inferior e soldadas à

I coluna em ângulo de 180o.

lBraco:
| . Projeção de 5,0 m, com diâmetro de 123 mm na base

linferior junto à fange e 76 mm no inlcio da parle

lhorizontal, garantindo um desenvolvimento cônico

I constante. A parte horizontal do braço tem um
ldesenvolvimento cilíndrico constante de 76 mm entre

I o ponto de concordância da curva e da ponta do braço.
I 

-.l.Fxacao:
l. Braço - Caixa quadrada, de chapa de aço soldada à

I estn¡tura da coluna, localizada no topo superior,

lmedindo 150 mm de lado, provida de 4 (quatro)furos

I rosqueados, rosca 112", 13 fos por polegada, para

I frxacão deaté4 (quatro).

04 5 Un.

6.074,04 18.222,12
Sinal
CN

placa de sinalização de trânsito modelo semi-pórtico,
INSTALADA contendo no mlnimo as especificações

abaixo:
Coluna Composta Cônica Engastada - Tipo "I",
para placas de até 2,00x1,00m. Construfda em chapa

ã" açõ enrijecido SAE 1010/1020, com espessura de 4

mm, com altura total de 6 metros, sendo 5,00 metros

fora do solo e 1,00 metro engastada no solo' Diâmetro

no topo de l23mm e na base inferior de 187mm'

formando um desenvolvimento cônico com seção

poliédrica, provida de uma caixa quadrada de chapa de

äço enrijeoido SAE 1010/1020' A coluna será provida

de 2 aletas anti-giro, localizadas a 100 mm da base

coluna em ângulo de 180 graus' einferior e soldadas à

05 3 Un.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
2lrlt

assinatura da ata de registro de preços até20 de setembro de2023

ESTADO DO PARANÁ,

PRAZO DE EXECU EVI
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21 de setembto de2022.

Marmeleiro,2l de setembro de2022.

aulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

soldada e firrada deverá ser galvanizada a fogo interna

e externamente. CONFORME NORMAS DA ABNT -
NBR 7397 NBR 7398 NBR 7399 NBR 74OO NBR
8069.
Braço projetado Cônico: Construído em chapa de

aço enrijecido SAE 1010/1020 espessura 4 mm, com

projeção de 5,00 metros, Diâmetro de 123 mm na base

inferior junto a flange e 76 mm entre o ponto de

concordância da curva a ponta do braço. A parte

horizontal do braço, terá um desenvolvimento
cilíndrico constante de 76 mm entre o ponto de

concordância da curva e a ponta do braço. A altura

total do conjunto montado (coluna + braço, ria base da

coluna a ponta do braço) deve ser de 7,60 m. O braço

cônico deverá ser provido de uma flange constituída

em aço soldada á base inferior do braço' A flange terá

dimensões de 150 mm x 180 rnm, com 4 (quatro)

furos de 15 mm cada (nas distâncias abaixo descritas)

para fixação do braço através de parafusos na coluna.

Þara u fixação do braço cônico deverão ser utilizados

4 (quatro) parafusos de aço inoxidável ll2" x 1", qve

deverão acompanhar os mesmos. O braço projetado

cônico depois de cortado, dobrado, soldado e furado

deverá ser galvanizada a fogo interna e externamente.

CONFORME NORMAS DA ABNT - NBR 7397

NBR 7399 NBR 74OO NBR 8069

defuro passagem 80à dacm com rnm65base inferior
A depoiscoluna cortada,de dobrada,de diâmetro.

NBR 7398

27.500,00
CN

Sinal
110,00Un.

Serviços de manutenção de Placas
identificação de ruas (dobradas, amassadas,

reposicionamento, instalação, troca), incluindo
dosmateriais

de trânsito e de

06 250

51Valor Total Estimado

CNPJ: 26.20S.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro
E¡nail:

- Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


